  LEI Nº 2.752/ 91

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE  ESTADO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS DE MINAS GERAIS 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica aprovado o  convênio nº 073/89, celebrado em 30 de março de 1989, com a Secretaria de Estado de Assuntos Municipais   de Minas Gerais, com a interveniência  da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e da Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais.


Parágrafo único - O convênio tem por objetivo a conclusão das obras de construção do Campo Experimental de Agropecuária, Projeto de Educação Politécnica, integrante do Programa Estadual de Cidades Intermediárias, no valor de Cz$33.300,00 (trinta e três mil e trezentos cruzados novos).


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 30 de março de 1989.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de maio de 1991.


JOÃO BATISTA DIAS MACARRÃO - Prefeito Municipal em Exercício

